
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 041/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

033/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato(a) abaixo 

relacionado(a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial), pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 

previsto no Edital 033/2022 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.738, de 09 de 

agosto de 2023: 

 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
MIRIANE SANTOS 

MARITINS 
22.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
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Assinado de forma digital por CLEIA 
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PRAZO: 90 (noventa) dias, a contar desta data, para apresentar 
relatório a respeito, de acordo com o artigo 163, da Lei Complementar 
Municipal n.° 035/2005. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:A4F9713A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 041/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 041/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, junto a 
Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade 
com a Lei Municipal n.º 9.738, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
MIRIANE SANTOS 
MARITINS 

22.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:F2142816 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 042/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 042/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, sem possibilidade de renovação, junto a Secretária 
Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.738, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
ANA PAULA SILVEIRA 
DOS SANTOS 

23.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:51F3BEEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 085/2023 VALIDADE: 10/08/2023 

A 10/08/2024 (12 MESES) 
 
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 085/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, para 
aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Rio Grande do Sul e do 
Município, conforme especificação segue: 
  
AFA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
  

ITEM 
QUANT 
TOTAL 

QUAT 
MIN 

UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
VALOR 
UNITÁRIO 

01 37 18 Un 

Bandeira do Brasil, confeccionada em 
tecido nylon 100% poliéster, com 
estampa digital de alta qualidade, dupla-
face com reforços anti-desfiamento e 
ilhoses de metal para hastear. A bandeira 
deverá ter 1,35m x 1,93 (3 panos), 
conforme normas da ABNT. 

R$ 65,00 

02 37 18 Un 

Bandeira do Rio Grande do Sul, 
confeccionada em tecido nylon 100% 
poliéster, com estampa digital de alta 
qualidade, dupla-face com reforços anti-
desfiamento e ilhoses de metal para 
hastear. A bandeira deverá ter 1,35m x 
1,93 (3 panos), conforme normas da 
ABNT. 

R$ 65,00 

03 37 18 Un 

Bandeira do município de Santo Antônio 
da Patrulha, confeccionada em tecido 
nylon 100% poliéster, com estampa 
digital de alta qualidade, dupla-face com 
reforços anti-desfiamento e ilhoses de 
metal para hastear. A bandeira deverá ter 
1,35m x 1,93 (3 panos), conforme normas 
da ABNT. 

R$ 65,00 

  
OBSERVAÇÃO: * A ata na íntegra estará disponível no Mural desta 
Prefeitura Municipal, e no site 
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 10 agosto de 2023. 
  


